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Proposta de Alteraçao ao Projeto de Lei n.2 452/XIV/jfl

Estabelece urn regime excecional aplicável a formas especIficas de contratos de

exploraçao de imôveis para comércio e serviços em centros comerciais

Artigo 2.~

Regime excecional e temporárjo de rendas
1. Ate 31 de dezembro de 2020, nâo sâo devidos quaisquer valores a titulo de rendas minimas,

sendo apenas devido aos proprietários dos centros comerciais o pagamento da componente

variável da renda, calculada sobre as vendas realizadas pelo lojista.

2. (...)

Assemblela da Repüblica, 17 de junho de 2020
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